
ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
DALFIORE COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 0(s) Aclministrador(es) decíara{m), sob as penas da lei, 
que não está(ão) inripedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. C titular da empresa declara, sob as penas da lei, que 
não participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir 
a presente EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de VILA VELHA ES para o exercício^e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

VILA 
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